
Prefeitura Ít4unicipal de

AMPARO
Estâ ncia !"1 id rom i neral

SECRETARIA MIJNICIPÂI- ÜE S,qIJSE
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Autorizado no
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TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICíPIO DE AMPARO
CONVENENTE E A SANTA CASA "ANNA CINTRA'' CONVENIADA, COM

OBJETIVO DE ESTABELECER, EM REGIME DE COOPERAçÃO MUTUA ENTRE

OS PART|CIPES, UM PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSTSTÊNCIA A SAUDE,
PARA AUXíLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL NO CUSTEIO DE ATENDIMENTO
DOS CASOS COVID - 19, NO ÂMEITO DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE AMPARO.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNIC|PIO DE AMPARO, inscrito no CNPJ
sob o no43.465.459/0001-73, com sede a Avenida Bernardino de Campos, no 705,

Centro, na cidade de Amparo, estado de São Paulo, CEP: 13.900-450, doravante
denominado simplesmente GONVENENTE, representado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal Sr. LUIZ OSCAR VITALE JACOB, bacharel em Direito, portador da

cédula de identidade RG sob o no 16.803.138 e CPF/MF sob o no 079.569.958-17, por

intermédio da SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE, neste ato representada peío

llmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, Sr. VINICIUS GRANA TONON, brasileiro,

casado, fisioterapeuta, portador da Cédula de ldentidade RG no32.500.356-7 SSP/SP,

inscrito no CPF no219.939.998-25, na qualidade de gestordo SÍstema Único de Saúde

Municipal - SUS, e, de outro, a SANTA CASA "ANNA CINTRA", de Amparo,

associação civil, de natureza filantropica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ

no43.464.'19710001-22, inscrita no CNES sob o no2A78848, com com sede a Rua

Anna Cintra, no 332, Centro, na cidade de Amparo, Estado de São Paulo, doravante

denominada CONVENIADA, neste ato representada pela Sra. CLAUDIA CAROLINA
CAMPANA, brasileíra, divorciada, portadora da Cédula de ldentidade RG no

32.315.511-X SSP/SP, inscrita no CPF no 296.817.598-00, coordenadora da Comissão
lntervencionista, nomeada através do Decreto Municipal no 6.087, de 29 de maio de

2020, que dispõe sobre a intervenção junto a SANTA CASA "ANNA CINTRA" e dá

outras providências, tendo em vista o que dispõe a Portaria no3.339, de 17 de

dezembro de 20'19, a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e
seguintes, a Constituição Estadual, em especial seus artigos 218 e seguintes, a Lei

no8080/90, a Lei no8.142190, a Lei Federal no8.666/93 e demais disposições legais e

regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, na

forma e nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto do pçsente TERMO DE

CONVÊNIO estabelecer, em regime de cooperação mútua entre\ op partícipes, um
I
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Programa de Parceria na Assistência à Saúde, para auxílio financeiro emergencial no

custeio de atendimento dos casos COVID - 19, no âmbito do Sistema Unico de Saúde

do Município de Amparo, conforme detalhado no Plano de Trabalho, parte integrante

do presente instrumento.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAÇÃo ons eEçAS DocuMENTAIs: tntegram

este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho proposto pela

CONVENIADA e aprovado pelo CONVENENTE, bem como toda documentação

técnica que dele resulte, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

PARAGRAFO UNICO: Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam

submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do GONVENENTE.

cLÁusuLA TERGETRA - DAS oBRrcAçÕes oo GoNVENENTE:

A) Realizar no SINCOV os atos e os procedimentos relativos àformalização, alteração,

execução, acompanhamento, análise de prestação de contas e, se for o caso,

informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos
que, por sua natureza, náo possam ser realizados;

B) TransÍerir à CONVENIADA os recursos financeiros previstos para a execução

deste Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo

Municipal e o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

C) Acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do

objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de

recursos, comunicando à CONVENIADA quaisquer irregularidades decorrentes do uso

dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação de

ptazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos;

D) Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu

Plano de Trabalho;

E) Prover as condições necessárias às atividades de acompanhamento e

fiscalização do Convênio firmado, em conformidade com o Plano de Trabalho

aprovado, com visitas ao local de execução que, caso não ocorram, deverão ser
justÍficadas;

F) Prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes de seu término, quando der

causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogaÇão ao exato período do

atraso verificado;

G) Divulgar atos normativos e orientar a CONVENIADA quanto à correta execução

dos projetos e atividades; \
H) Analisar prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo p\recer conclusivo
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sobre sua aprovação;

l) Notificar a CONVENIADA quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos e

instaurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial.

clÁusuLA QUARTA - DAS OBRTGAÇOES Oe CONVENIADA:

A) Executar e fiscalizar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de

Trabalho aprovado pelo CONVENENTE, adotando todas as medidas necessárias à

correta execução deste Convênio, responsabilizando-se pela aplicação dos recursos

transferidos pelo CONVENENTE, exclusivamente na execução das açóes pactuadas;

B) Cadastrar e manter atualizado no SICONV as informações e os documentos

exigidos pela Portaria lnterministerial n" 42412016',

C) Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto

do presente Convênio;

D) Cumprir integralmente os dispositivos contidos nas lnstruções e Aditamentos

vigentes no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e demais disposições legais

e regulamentares aplicáveis à espécie naquilo que couber;

E) Submeter prevíamente ao CONVENENTE, qualquer proposta de alteração do Plano

de Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedaçÕes

relativas à execução das despesas;

F) Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta

específica, aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual

aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho

e, exclusivamente, no cumprimento de seu objeto;

G) Manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos,

contados da data que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo

paru a prestação de contas;

H) Manter atualizada a escrituração contábil, especÍfica dos atos e fatos relativos à

execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos

resultados obtidos;

l) Facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONVENENTE, permitindo-lhe

realizar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os

documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio;

J) Permitir o livre acesso de servidores do CONVENENTE e dos orgãos do controle

interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e
informações referentes à este Convênio, bem como aos locais de execução do

respectivo objeto;

L)Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio Qeste Convênio,

no prazo e forma estabelecidos neste instrumento; \

M)Apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta
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dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONVENENTE,

sujeitando-se, no caso da nâo apresentação no pruzo estipulado na respectiva

notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com

documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de

Convênio;

N) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial

e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos

humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio, bem como por todos os

encargos tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;

O) Manter o CONVENENTE informado sobre situações que eventualmente possam

dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar

informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo

acompanhamento e fiscalização;

P) Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer

irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade

administrativa, cientificar o Ministério Público competente;

Q) Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom

desempenho das atividades;

R) Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para

o recebimento de manifestação dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando

o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamaçÕes e denúncias;

S) Responder pela privacidade e sigilo das informações relacionadas ao objeto deste

Convênio.

T) A CONVENIADA obriga-se a encaminhar ao CONVENENTE, nos prazos

estabelecidos, os seguintes documentos ou informações.

l. relatorio mensal dos gastos desenvolvidos até o'l5o (decimo quinto) dia útil do mês

subsequente à realização das despesas, serviços, das aquisiçÕes de materiais,

conforme definido pela Comissão de Acompanhamento;

ll. faturas e demais documentos respectivos;

lll. manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o

Sistema de lnformações Ambulatoriais (SlA) e o Sistema de lnformações Hospitalares
(SlH), ou outro sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do

Sistema Unico de Saúde (SUS).

U) A subscrição do presente ajuste representará a submissão irrestrita da

CONVENIADA aos preceitos que informam a Administração Pública, especialmente

no que díz respeito:

l) à idoneidade e isenção de penalidade ou conduta reprovável das pessoas físicas ou

jurídicas por aquele admitidas para a prestação de serviços objeto deste ajuste;

ll) à utilização dos recursos na exclusiva finalidade pactuada, em estr'ità pbservância à
t
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classificação funcional programática e econômica da despesa, sob pena de desvio de

finalidade na aplicação dos recursos, sem embargo das demais cominações legals.

CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNCIA: O presente Termo de Convênio tem como
termo inicial a data de sua assinatura em 10/08/2020 e término em 3'1 11212020,

prorrogável nos termos da legislação vigente, mediante termo aditivo, por solicitação
da CONVENIADA devidamente fundamentada, formulada no mínimo 30 (trinta) dias
antes do seu término.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pedido de prorrogação deverá ser acompanhado de
justificativa, ao qual se fará juntada de Relatorio Situacional demonstrando o atual
estágio da efetiva execução do objeto da pactuação, com indicativo do percentual já

alcançado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste
Termo de Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato perÍodo de atraso verificado.

cLÁusuLA eurNTA - Do vALoR E DA cLAsstFtcAçÃo oRçAMENIÁRIA: os
recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em

R$600.000,00 (seiscentos mil de reais), a ser repassado em parcela única, de acordo

com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, sendo as

despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação: 13.6í .33.50 (Secretaria Municipal de Saúde / Enfrentamento do

CORONAVIRUS - COVID-19 / Transferências a lnstituiçÕes Privadas sem Fins

Lucrativos - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) - Fonte de Recurso 95 -
consoante repasse de Recurso Federal.

CLÁUSULA SEXTA - DA LTBERAÇÃO DoS RECURSoS: o recurso financeiro
relativo ao repasse do CONVENENTE será depositado em parcela única na conta
específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome da CONVENIADA em

instituição financeira oficial federal: Banco do Brasil, Agência: 0456-'1, Conta Corrente:
14.0044-4.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAçÃo E ANÁLISE DE coNTAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A GONVENIADA deverá prestar contas da sua boa e
regular aplicação dos recursos financeiros transferidos pelo GONVENENTE e dos
rendimentos obtidos em aplicação no mercado financeiro, que conterá elementos que

permitam verificar, sob os aspectos técnico e financeiro, a execução integpl do objeto

deste Convênio e o alcance dos resultados previstos, na forma estabelecida no Plano
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de Trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prestação de contas deverá ser realizada no SICONV
iniciando-se concomitantemente com a liberação da parcela do recurso financeiro, o

qual deverá ser registrado no aludido sistema.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo para apresentação da prestação de contas final

será de ate 30 (trinta) dias apos o encerramento da vigência ou a conclusão da

execução do objeto, o que ocorrer primeiro e será composta, além dos documentos e

informações registradas pelo GONVENENTE ao SICONV, pelo seguinte:

l. Relatorio de Cumprimento do Objeto, que deverá conter os subsídios necessários
paru a avaliação e manifestação do CONVENENTE quanto à eÍetiva conclusão do

objeto pactuado;

ll. Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

ll. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

lll. Termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter
os documentos relacionados ao instrumento, nos termos do § 3o do ad. 4o da Portaria

lnterministerial no 42412016.

PARAGRAFO QUARTO: Quando a prestação de contas não for encaminhada no

pruzo estabelecido, o CONVENENTE estabelecerá o prazo máximo para sua

apresentação.

PARÁGRAFO QUINTO: Se, ao término do prazo estabelecido no parágrafo terceiro, a

CONVENIADA não apresentar a prestação de contas no SICONV nem devolver os

recursos, o GONVENENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do

dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que

tiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial e adoção de

outras medidas de reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização

solidária.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso não tenha havido qualquer execução fisica nem

utilização dos recursos do presente Convênio, o recolhimento à conta única do

Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

PARÁGRAFO SÉflUO: Antes da tomada de decisão final, caso constatada

irregularidade na prestação de contas ou na comprovação dos resultados, o
CONVENENTE notificará o CONVENIADA para sanar a irregularidade no ptazo de até

45 (quarenta e cinco) dias, a qual será feita por meio de correspondência Çom aviso de

de recebimento - AR , com cópia para a Secretaria da Fazenda e $ara o Poder
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Legislativo, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

PARÁGRAFO OITAVO: O registro no SINCOV so será efetivado apos a concessão do

ptazo da notificação prévia, caso o CONVENIADA não comprove o saneamento das

irreg ularidades apontadas.

PARÁGRAFO NONO: A análise de prestação de contas pelo CONVENENTE poderá

resultar em:

l. Aprovação;

ll. Aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de

natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou

lll. rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas

especial.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quando for o caso de rejeigão da prestação de contas em
que o valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o
CONVENENTE poderá, mediante justificativa, aprovar a prestação de contas com
ressalva.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Caso a prestação de contas não seja aprovada,

exauridas todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou

reparação do dano, a autoridade competente do CONVENENTE, sob pena de

responsabilizaçáo solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências

necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a

72 da Portaria lnterministerial no 42412016, com posterior encaminhamento do
processo à unidade setorial a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de

sua competência.

cLÁusuLA oTTAVA - DA REST|TUTÇÃO DE RECURSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da

rescisão ou da extinção deste Convênio, a CONVENIADA, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do

responsável, providencíada pela autoridade competente do órgão ou entidade

CONVENENTE, obriga-se a recolher à Unidade Gestora.

l. O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente

das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto
pactuado, ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a data do

Convênio; e

ll. O valor total transferido pelo CONVENENTE, atualizado riamente e
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acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a

Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos:

A) Quando não for executado o objeto do Convênio;

B) Quando não for apresentada a prestação de contas no ptazo fixado neste

instrumento;

C) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste

Convênio.

lll - O valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou

impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A devolução prevista nesta cláusula será realizada com

observância da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONVENENTE,

independente da época em que foram apontados pelos participes.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A inobservância ao disposto nesta cláusula enseja a

instauração de Tomada de Contas Especial, sem prejuízo do registro da

CONVENIADA no Cadastro lnformativo dos Créditos não quitados de órgãos e
entidades federais (CADIN), nos termos da Lei no10.52212002, cabendo o

CONVENENTE solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica

da transferência a devolução imediata dos saldos remanescentes.

CLÁUSULA NONA _ DA ALTERAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este instrumento poderá ser alterado por termo aditivo

mediante proposta da GONVENIADA, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada ao CONVENENTE, para análise e decisão, vedada a alteração do objeto

aprovado e a inclusão de metas que não tenham relação com objeto pactuado,

sempre que se evidencie a necessidade de adequação às novas Portarias e/ou do

Normas do Ministério da Saúde e demais normas pertinentes aplicáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: O instrumento poderá ser alterado, sem prejuízo da

funcionalidade do objeto contratado, nos seguintes casos:

A) Ajustes necessários para execução o objeto;

B) No caso de ampliação quantitativa da execução do objeto pactuado; e

C) Para redução ou exclusão de meta.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações realizadas durante a execução do objeto

integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidas e aprovadas previamente pela
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de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, por d

suas cláusulas ou condições, em especial:

Êstância Hidraminera!

S§CRETARIA MUNITIPÂL DE SNÚPE

autoridade competente.

GLAUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAçÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente Convênio será avaliada pelos

orgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local,

os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições contratuais, físicas,

técnicas, financeiras e admin istrativas estabelecidas neste Convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria

especializada.

PARÁGRAFO TERGEIRO: Qualquer alteração ou modificação que importe em

diminuição da capacidade operativa da CONVENIADA poderá ensejar a revisão das

condiçÕes ora estipuladas.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização exercida sobre os serviços ora conveniados

não eximirá a CONVENIADA da sua plena responsabilidade perante o MINISTERIO

DA SAUDE/SECRETARIA ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa

ou dolo na execução do Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO: No acompanhamento da execução do objeto serão

verificados:

l. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação

aplicável;

ll. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de

Trabalho, e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

lll.A regularidade das informações registradas no SICONV; e

lV.O cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DA DENUNCIA: Qualquer um dos partÍcipes

poderá denunciar o presente Convênio, com comunicação do fato, por escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser respeitado o andamento de

atividades que não puderem ser interrompidas neste ptazo ou que possam causar
prejuízos à saúde da população.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Convênio poderá ser rescindido, independente

t
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Êstância H idronrineral

§ECRETARIA MUNICIPAL DE §A{JDE

A) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

B) lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

C) Constatação, a qualquer tempo, de fornecimento de informaçôes incompletas,

falsas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pela SECRETARIA,

D) Ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, a

avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes da SECRETARIA ou do Ministério

da Saúde;

E) Ausência de entrega dos relatorios mensais;

F) Ausência de observância dos procedimentos referentes ao sistema de informaçÕes

em saúde;

G) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas especial; e

H) Ocorrência da inexecução financeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do presente instrumento, quando resulte dano

ao erário, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial, exceto se houver a

devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da

continuidade da apuração, por medidas administrativas proprias, quando identificadas

outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

GLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA _ DAS RESPoNSABILIDADES DA CoNVENIADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONVENIADA responsabiliza-se exclusivamente pela

indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,

imperícia ou imprudência em que seus empregados, profissionais ou prepostos, nessa
qualidade causarem aos usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados,

bem como aos bens públicos móveis ou imoveis abjetos de permissão de uso,

ressalvado o desgaste natural pelo uso correto, assegurando-se o direito de regresso

contra o responsável nos caos de dolo ou culpa, sem prejuÍzo da aplicação das

demais sanções cabÍveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalízação ou o acompanhamento da execução deste

Convênio pelos orgãos competentes do SUS, não exclui, nem reduz, a

responsabilidade da CONVENIADA nos termos da legislação referente a licitações e

contratos adminístrativos e demais legislação existente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se

aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos

estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11109/90 (Codigo de Defesa dp Consumidor).
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SEcRETARTÁ MUNIcTPAL gr snúnr

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inobservância, pela CONVENIADA, de cláusulas ou

obrigações constantes deste instrumentos, autorizará o CONVENENTE a aplicar em

cada caso, com observância do direito ao contraditorio e ampla defesa, as sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no8.666/93, e alterações posteriores,

quais sejam:
l) Advertência;

ll) Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar, bem como de

celebrar convênios e parcerias com a Administração Pública, por prazo superior a 02

(dois) anos;

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, bem como de celebrar
convênios e parcerias com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motrvos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na alínea anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A imposição das penalidades previstas nesta cláusula,

será proporcional à gravidade do fato que a motivar, consideradas as circunstâncias

objetivas do caso, e dela será notificada a CONVENIADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caberá recurso à autoridade competente da Secretaria

Municipal de Saúde, em face da decisão que aplicar à CONVENIADA quaisquer

sanções indicadas nesta cláusula, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de publicação, na imprensa oficial da decisão recorrida.

PARÁGRAFO QUARTO: A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta

cláusula não suprime o direito do CONVENENTE de exigir indenização integral pelos

prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os orgãos gestores do SUS,

seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminalmente

e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - DoS cASoS oMtSSoS: Fica definido que as

questÕes que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partÍcipes, serão

encaminhadas ao Conselho Municipal de Saúde, principalmente as referentes ao

Plano Operativo, cabendo recurso ao Conselho Estadual de Saúde.

Prefeitura Municipal de

AMPARO

cLÁusuLA DEGTMA sExrA - DA PREVENÇÃo E GoMBATE A cqR
execução e por força do objeto deste contrato, as partes não poderão

RUPÇÃo: "Na
pÉdir, oferecer,
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SEcRETARIA MUNlcrPAl ue sRúoE

dar ou receber, tanto por conta propria quanto por interpostas pessoas, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios patrimoniais

de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta, sob pena de responderem aos
processos administrativos e judiciais pertinentes, na forma da lei" Decreto [Municipal no

5.505, de 30 de junho de 2016, art. 1o.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DO FORO: F|CA CICitO O FOtO dA CidAdE dE

Amparo/SP para dirimir as questões deste Convênio porventura surgidas em

decorrência de sua execução e que não puderem ser resolvidas administrativamente,

renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento somente no anverso de 12

(doze) folhas, e em 02 (duas) vias originais de igual teor, que apos lido e achado

conforme, vai rubricado nas 11 (onze primeiras) folhas e assinado na última folha
pelas partes inicialmente nomeadas, na presença das testemunhas abaixo arroladas,

extraindo-se suficientes copias que se fizerem necessárias.

Amparo, 10 de agosto de 2020

LUIZ O CLAUDIA CAROLI CAMPANA
lntervencionistaPrefeito Municipal Amparo Coordenadora da Comi

TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de
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